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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 2, DE 7 DE JANEIRO DE 2022

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), no uso de suas atribuições e de suas competências delegadas através da Portaria
nº 282, de 05/03/2021, publicada no DOU de 11/03/2021, resolve:

1- Retificar o Edital nº 27, de 06/01/2022, publicado no DOU de 07/01/2022, seção 3, páginas 96 a 99, nos seguintes termos:
1.1 Onde se lê:"EDITAL Nº 27, DE 06 de JANEIRO DE 2022"; Leia-se: "EDITAL Nº 01, DE 06 DE JANEIRO DE 2022."

RENATA MERCÊS OLIVEIRA DE FARIA
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS

EDITAL Nº 2, DE 7 DE JANEIRO DE 2022 - PROGEPE

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas em exercício da Universidade Federal de Lavras, no uso das competências delegadas pela Portaria Reitoria nº 987, de 3/11/2021,
publicada no DOU de 8/11/2021, de acordo com o disposto na Lei no 8.745, de 9/12/1993 e alterações posteriores, na Lei 12.772, de 28/12/2012, no Decreto 7.485, de 18/5/2011,
na Resolução CUNI nº 073, de 24/08/2020, alterada pelas Portarias nº 113, de 11/02/2021 e Portaria nº 796, de 30/08/2021, no Decreto 9.508, de 24/09/2018, e no Decreto 9.739,
de 28/03/2019 e neste Edital, faz saber que se encontrarão abertas as inscrições para a seleção de Professor Substituto, conforme a seguir:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A área, a titulação, o regime de trabalho e o número de vagas estão especificados a seguir:

. Deptº Área Titulação Exigida Regime
de

Trabalho

Nº de
vaga

. DCH Ciências Sociais Mestrado em: Ciências Sociais; Sociologia; Antropologia; Ciência Política. 40h 1

. DCC Fundamentos de Computação Mestrado em: Ciência da Computação, Matemática Aplicada, Estatística, Engenharia Elétrica, Engenharia de
Produção E Graduação em Ciência da Computação, Sistemas de Informação, Engenharia de Software,
Engenharia de Computação, Licenciatura em Computação ou Cursos Superiores de Tecnologia da Informação
e Comunicação.

40h 1

. DME Ginecologia e Obstetrícia Graduação em Medicina com Residência Médica e/ou Título de Especialista em Ginecologia e Obstetrícia
expedido pela Sociedade Brasileira da especialidade (filiada à Associação Médica Brasileira).

40h 1

. DEL Letras: Literaturas Africanas de Língua
Portuguesa, Literatura Portuguesa, Ensino de
Literatura e Leitura e Produção de Textos

Doutorado em Letras: Estudos Literários, Literatura Brasileira, Literatura Portuguesa, Literatura Comparada
ou Teoria Literária e Licenciatura em Letras: Língua Portuguesa.

40h 1

. DMM Matemática Mestrado em: Matemática Aplicada, Educação Matemática, Ciência da Computação, Física, Estatística e
Experimentação Agropecuária, Química, Engenharia Agrícola, Engenharia Ambiental, Engenharia Florestal,
Engenharia de Sistemas e Automação ou Engenharia Mecânica.

40h 1

. DME Medicina de Família e Comunidade Graduação em Medicina com Residência Médica e/ou Título de Especialista em Medicina de Família e
Comunidade, Clínica Médica, Geriatria, Infectologia, Nefrologia, Pneumologia ou Saúde Coletiva expedido
pela Sociedade Brasileira da especialidade (filiada à Associação Médica Brasileira).

20h 1

. DBI Microscopia de luz para estudo das células Doutorado em: Biologia Celular, Biologia molecular, Biologia Vegetal, Biotecnologia, Botânica, Botânica
aplicada, Fisiologia Vegetal, Genética, Genética e melhoramento de plantas.

20h 1

. DME Pediatria Graduação em Medicina com Residência Médica e/ou Título de Especialista em Pediatria expedido pela
Sociedade Brasileira da especialidade (filiada à Associação Médica Brasileira).

40h 1

. DCS Pedologia Doutorado em: Ciência do solo, solos, Pedologia, Solos e Nutrição de plantas. 20h 1

1.2. Haverá reserva de 1 (uma) vaga destinada às pessoas com deficiência nos termos do Decreto 9.508/2018, de 24/09/2018.
1.2.1. As pessoas com deficiência amparadas pelo artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, pelo artigo 5º, § 2º, da Lei nº 8.112/90, pelo Decreto nº 3.298/99 alterado

pelo Decreto nº 5.296/2004 e, pelo Decreto nº 9.508/2018, poderão, nos termos do presente Edital, concorrer à vaga reservada.
1.2.2. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção, salvo os casos de pessoas com visão monocular, conforme

o disposto na Súmula nº 45, de 14/9/09, da Advocacia-Geral da União.
1.2.3 Os candidatos concorrentes à vaga reservada disputarão concomitantemente a essa e às vagas destinadas à ampla concorrência.
1.2.4. Os candidatos concorrentes à vaga reservada participarão desta seleção em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das

provas; critérios de avaliação e aprovação; o horário e o local de aplicação das provas.
1.2.5. A vaga reservada para pessoas com deficiência será revertida ao(s) candidato(s) da ampla concorrência, observada a ordem classificatória, se ocorrer alguma das

seguintes situações: não houver inscrição de candidato com deficiência; não houver candidato com deficiência classificado; e, havendo candidato(s) com deficiência aprovado(s), não
preencher(em) os requisitos para a homologação do resultado final.

1.3. Aos candidatos com deficiência serão garantidas as devidas tecnologias assistivas e adaptações para a realização da prova didática, de acordo com o Anexo do Decreto
nº 9.508/2018.

1.4. Os candidatos aprovados serão contratados nos termos da Lei nº 8.745/93, com remuneração correspondente ao nível 1 da classe A, da carreira de Magistério Superior
composta de Vencimento Básico acrescido da Retribuição por Titulação - RT (conforme quadro do subitem 1.1, sendo vedada qualquer majoração posterior); além das parcelas
referentes ao auxílio-alimentação, conforme tabelas abaixo.

Tabela 1 - Regime de trabalho de 20 horas semanais

. Titulação exigida Vencimento Básico Retribuição por Titulação (RT) Total

. Especialização 2.236,32 223,63 2.459,95

. Doutorado 2.236,32 1.285,89 3.522,21

Tabela 2 - Regime de trabalho de 40 horas semanais

. Titulação exigida Vencimento Básico Retribuição por Titulação (RT) Total

. Especialização 3.130,85 469,63 3.600,48

. Mestrado 3.130,85 1.174,07 4.304,92

. Doutorado 3.130,85 2.700,36 5.851,21

1.5. A comprovação da titulação exigida deverá ser feita com a apresentação de diplomas de graduação e pós-graduação reconhecidos pelo MEC, nos termos da legislação
vigente.

1.5.1. Diplomas expedidos por instituições de ensino estrangeiras deverão estar revalidados/reconhecidos, conforme determina o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 48 da
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº. 9.394/96), e serão exigidos para a efetivação do contrato. A não apresentação do(s) diploma(s) impedirá a efetivação do
contrato.

1.5.2. Considerando que não há deferimento de inscrição e que a comprovação da titulação exigida no edital é conferida apenas no ato da contratação, a banca
examinadora preencherá e entregará ao Setor de Seleção, juntamente com o material da seleção, uma declaração de atendimento ou não da titulação de cada candidato aprovado,
a qual será requisito para a efetivação do contrato. (Anexo I)

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento deste Edital, disponível no endereço eletrônico https://progepe.ufla.br/concursos/selecao/219-

2022/16646-2 e certificar-se de que preenche todos os requisitos para a investidura no cargo/área para o qual pretende concorrer. Somente após registrar o "aceite às normas contidas
neste Edital", o candidato terá acesso ao formulário de inscrição.

2.2. As inscrições serão realizadas somente via Internet e deverão ser efetuadas no endereço eletrônico disposto no item 2.1 deste Edital, a partir do dia 17/01/2022, até
o dia 28/01/2022.

2.2.1. De acordo com a Lei nº 13.656, de 30/04/2018, poderá solicitar isenção da taxa de inscrição o candidato que:
a) pertencer a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio

salário-mínimo nacional;
b) for doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde.
2.2.2.A UFLA consultará o Órgão Gestor do CadÚnico e o Instituto Nacional do Câncer (INCA) para verificação das informações prestadas pelo candidato. Os dados

informados no ato da inscrição deverão estar em conformidade com os dados utilizados no CadÚnico ou INCA. Havendo inconsistência, a isenção será indeferida. Em caso de
informação falsa, o candidato ficará sujeito às penalidades previstas no Art. 2º da Lei nº 13.656/2018.

2.2.3. A isenção da taxa de inscrição deverá ser requerida pelo interessado por meio do formulário de inscrição, no endereço eletrônico disposto no item 2.1 deste Edital,
no período de 17/01/2022 a 18/01/2022.

2.2.4. O resultado da solicitação de isenção será divulgado oficialmente, endereço eletrônico disposto no item 2.1 deste Edital, na data de 19/01/2022. A PROGEPE não
se responsabiliza por outras formas de publicação e/ou informação do resultado.

2.2.5. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime
contra a fé pública, o que acarretará a sua eliminação desta seleção, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de
1979.

2.2.6. Os candidatos cujas informações prestadas forem devidamente constatadas serão isentos do pagamento da taxa de inscrição e estarão automaticamente inscritos na
seleção.

2.2.7. O candidato que tiver sua solicitação de isenção indeferida por não se enquadrar nas exigências acima ou por fornecer informações erradas, poderá efetuar o
pagamento da taxa nos termos dos subitens 2.3 e 2.4. deste Edital.

2.3. A taxa de inscrição é de R$ 100,00 (cem reais). O pagamento deverá ser efetuado impreterivelmente até o dia 31/01/2022, por meio de GRU-Guia de Recolhimento
da União emitida no ato da inscrição; no Banco do Brasil; em seu horário normal de funcionamento; em postos de autoatendimento ou via internet (observar o horário estabelecido
pelo Banco do Brasil para quitação nesta data).

2.4. Agendamentos bancários sem a devida efetivação do pagamento, bem como pagamentos efetuados após o dia 31/01/2022, não serão considerados e a inscrição não
será efetivada.

2.5. Em nenhuma hipótese haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de cancelamento da seleção por conveniência da UFLA.
2.6. A UFLA não se responsabiliza por inscrição não recebida por quaisquer motivos de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, bem como não

confirmação de pagamento pelo Banco do Brasil.
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2.7. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo Banco do Brasil, do pagamento da taxa de inscrição, e, dentro do prazo estabelecido no item 2.3. deste
Ed i t a l .

2.8. Não será válida a inscrição cujo pagamento seja realizado em desacordo com as condições previstas nos itens 2.3. e 2.4. deste Edital.
2.9.Dos procedimentos para inscrição:
2.9.1. No ato da inscrição o candidato deverá:
I - cadastrar um e-mail e uma senha que são indispensáveis para acesso ao sistema de inscrição e acompanhamento da seleção;
II - informar a área para a qual concorrerá, os dados pessoais, dados de formação acadêmica/titulação, bem como número do CPF e do documento de identidade que

contenha foto.
III - declarar que, no ato da efetivação do contrato, atenderá aos requisitos de titulação exigidos neste Edital, apresentando o(s) respectivo(s) diploma(s).
IV- informar se possui alguma deficiência preenchendo formulário, anexo à inscrição;
V- informar se necessita de condições especiais ou tecnologias assistivas para a realização da prova didática, observado o disposto no subitem 2.10.1.
VI - deverá anexar (upload), a cópia digitalizada do comprovante atualizado de cadastramento expedido por Hemocentro Regional e/ou carteira expedida pelo Registro

Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea - REDOME, no caso de candidato doador de medula óssea que solicitar a isenção.
2.9.2. São considerados documentos de identidade para candidatos de nacionalidade brasileira: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança

Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.), carteiras funcionais expedidas por
órgão público reconhecido por lei, como identidade e Carteira de Trabalho.

2.9.3. São considerados documentos de identidade para candidatos estrangeiros o visto permanente ou visto temporário (que permita o exercício de atividade remunerada),
observada a legislação pertinente.

2.9.4. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os dados cadastrais informados no ato de sua inscrição. A UFLA não se responsabiliza por quaisquer atos ou fatos
decorrentes de informações e/ou endereço incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato.

2.9.5. Ao efetivar sua inscrição, o candidato está declarando, automaticamente, que preenche todos os requisitos constantes dos atos disciplinadores da seleção, bem como
os exigidos para a efetivação do contrato.

2.10. Dos procedimentos para inscrição de candidatos com deficiência ou que necessita de condições especiais para a realização da prova didática:
2.10.1. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional, tratamento diferenciado e/ou uso de tecnologias assistivas; deverá indicar, até 28/01/2022, sua

intenção no ato do preenchimento do formulário de inscrição; realizar o upload, em formato PDF, do documento de identidade, da cópia do formulário "CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
QUE NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS", da cópia autenticada em cartório de laudo médico/atestado, atestando a limitação temporária ou a espécie e o grau ou nível da deficiência,
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência.

2.10.2. O envio da documentação de que trata o subitem 2.10.1 é de responsabilidade exclusiva do candidato.
2.10.3. A análise da documentação requerida no subitem 2.10.1. será realizada pela Equipe Multiprofissional da UFLA que, a seu critério, poderá exigir a presença do

candidato no Núcleo de Atenção à Saúde do Servidor | NAS/UFLA, em data estabelecida pela própria junta, para que seja feito um laudo pericial. Caso isso ocorra, a locomoção
ficará por conta do candidato.

2.11. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEPE) divulgará no endereço eletrônico disposto no item 2.1 deste Edital, a partir de 07/02/2022, a lista de candidatos
inscritos.

3. DA SELEÇÃO
3.1. Devido à situação de enfrentamento da Pandemia de COVID-19, do isolamento social e da suspensão das atividades presenciais no âmbito da UFLA, todas as fases

desta seleção ocorrerão exclusivamente de forma remota, pela plataforma google meeting, com endereço a ser informado posteriormente pelo presidente da banca.
3.1.1. A UFLA recomenda aos candidatos conhecimento prévio da plataforma google meeting tendo vista melhor desempenho durante a realização da prova, assim como

a testagem de equipamentos como câmera e microfone.
3.1.2. Os candidatos serão identificados pelo presidente da banca examinadora, para permitir a eles o acesso e participação no ambiente remoto do processo seletivo,

conforme determina o inciso III, Art. 11 da Resolução CUNI nº 073/2020 alterada pelas Portarias nº 113, de 11/02/2021 e Portaria nº 796, de 30/08/2021.
3.1.3. A UFLA não se responsabilizará por problemas de conexão da internet do(a) candidato(a). No entanto, caso ocorra instabilidade ou queda da conexão no decorrer

do tempo de prova, o(a) candidato(a) terá até 10 minutos para restaurar o acesso, a contar do momento da interrupção, sob pena de desclassificação.
3.2. O processamento da seleção obedecerá à Resolução CUNI nº 073, de 24/08/2020 alterada pelas Portarias nº 113, de 11/02/2021 e Portaria nº 796, de 30/08/2021

e constituirá de prova didática, eliminatória, no valor de 100 (cem) pontos; prova de títulos, classificatória, no valor de 100 (cem) pontos.
3.2.1. A prova didática constará de uma aula com prazo de cinquenta minutos como referência, sobre um tema sorteado, a ser realizada de forma remota, a partir de

lista de temas disponibilizada no endereço eletrônico disposto no item 2.1 deste Edital, nos termos doartigo17 da Resolução CUNI nº 073/2020, alterada pelas Portarias nº 113, de
11/02/2021 e Portaria nº 796, de 30/08/2021.

3.2.2. A prova didática será realizada após um prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do horário de sorteio do tema que deverá ocorrer na sessão
de abertura do processo seletivo.

3.2.3. A prova didática será realizada de forma remota, com a presença do candidato e de todos os membros da Banca Examinadora, será gravada, para efeito de registro
e garantia de transparência, serão permitidos questionamentos técnicos por parte dos membros da Banca Examinadora, após o término da apresentação.

3.2.4. O sorteio do tema da prova didática ocorrerá na sessão de abertura do processo seletivo, cuja data, local e horário serão divulgados, no endereço eletrônico disposto
no item 2.1 deste Edital, nos termos do parágrafo 2º do artigo 17 da Resolução CUNI 073/2020, alterada pelas Portarias nº 113, de 11/02/2021 e Portaria nº 796, de
30/08/2021.

3.2.5. É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato participar de forma remota na sessão de abertura do processo seletivo e sorteio do tema da realização da
prova didática. Sua ausência na referida sessão implicará na exclusão do processo seletivo.

3.3. O plano de aula deverá ser enviado pelo candidato, via email em formato pdf, para o presidente da banca, antes do início da sessão da ordem de
apresentação.

3.3.1. O email institucional do presidente da banca será divulgado no documento "Banca Examinadora" e estará disponível no endereço eletrônico disposto no item 2.1
deste Edital.

3.4. Para a apuração das notas do candidato na prova didática será calculada a média aritmética das notas atribuídas a ele pelos três membros da Banca Examinadora,
com uma casa decimal, sem arredondamento.

3.5. A prova de títulos se constituirá da avaliação do currículo do candidato, do qual serão valoradas as "Atividades Curriculares" e, se houver titulação acima da exigida
no edital de seleção, a "Titulação", observando-se os critérios estabelecidos no Anexo da Resolução CUNI 073/2020, alterada pelas Portarias nº 113, de 11/02/2021 e Portaria nº 796,
de 30/08/2021.

3.5.1. A Banca Examinadora deverá fundamentar, em documento escrito, a ser apensado às notas atribuídas, o enquadramento dos itens da prova de títulos como "área
indireta", ou, "sem relação" com a área da seleção.

3.6. O currículo deverá ser enviado ao presidente da banca examinadora, após a sessão de abertura do processo seletivo, via email, em arquivo único e formato pdf. A
documentação deverá ser elaborada na sequência dos itens estabelecidos nos termos do Art. 14 e Anexo da Resolução CUNI 073/2020, alterada pelas Portarias nº 113, de 11/02/2021
e Portaria nº 796, de 30/08/2021, juntamente com documentos comprobatórios, em ordem cronológica decrescente e numerados, devendo a produção intelectual ser comprovada
por meio de cópia de página de página de rosto do trabalho e da capa do livro, revista ou similares que permitam a identificação."

3.6.1. A não observância pelo candidato das prescrições contidas no caput facultará à banca desconsiderar os itens curriculares cuja organização seja incompatível às
exigidas.

3.6.2. É de inteira responsabilidade do candidato informar no email os seguintes dados: nome completo, CPF, RG, número do Edital, número da inscrição e nome da área.
O candidato deverá certificar sobre o recebimento do material pelo presidente da banca que deverá enviar tal confirmação. Serão desconsiderados currículos enviados sem a devida
identificação.

3.7. Compete à Banca Examinadora, em conjunto, calcular a nota de cada candidato, que variará entre 0 (zero) e 100 (cem) pontos, com uma casa decimal, sem
arredondamento, que consistirá no resultado da soma das notas atribuídas aos itens: "Titulação" e "Atividades Curriculares", nos termos do artigo 16 da Resolução CUNI 073/2020,
alterada pelas Portarias nº 113, de 11/02/2021 e Portaria nº 796, de 30/08/2021.

3.8. A nota final de cada candidato será a soma das notas da prova didática e da prova de títulos, com uma casa decimal, sem arredondamento, nos termos do artigo
19 da Resolução CUNI 0073/2020, alterada pelas Portarias nº 113, de 11/02/2021 e Portaria nº 796, de 30/08/2021.

3.9. Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 70,0 (setenta) na prova didática, sendo classificados na ordem decrescente da nota final
obtida.

3.10. Não será considerada, para efeitos de proporcionalização, nos termos do subitem 1.6 da seção II do Anexo da Resolução CUNI nº 073/2020, alterada pelas Portarias
nº 113, de 11/02/2021 e Portaria nº 796, de 30/08/2021, a nota de candidato(s) reprovado(s) na prova didática.

3.11. O resultado preliminar da seleção será publicado por área, no endereço eletrônico disposto no item 2.1 deste Edital.
3.12. O resultado final do processo seletivo deverá ser homologado pelo Reitor e publicado no Diário Oficial da União, após o período de recurso, dentro do número

máximo de aprovados de que trata o Anexo II do Decreto nº 9.739/2019.
4. DOS RECURSOS
4.1. O recurso em face do resultado do pedido de isenção do valor destinado à inscrição de que trata o subitem 2.2.1. deste Edital, deverá ser interposto no prazo de

2 (dois) dias a contar da divulgação do resultado na área do candidato, devendo ser apresentada a devida justificativa.
4.1.1. O recurso será submetido ao Órgão Gestor do CadÚnico e ao INCA que decidirão, em última instância, acerca do apelo interposto, cabendo à UFLA acompanhar

a decisão nos termos proferidos.
4.2. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado da solicitação de atendimento especial e/ou uso de tecnologias assistivas, no prazo de 2 (dois) dias úteis a

contar da divulgação do resultado na área do candidato, devendo ser apresentada a devida justificativa.
4.3. Em face de razões de legalidade e/ou de mérito, o candidato poderá interpor recurso, perante o Reitor, contra o resultado final da seleção.
4.3.1. A fim de fundamentar o recurso contra o resultado da seleção, o candidato poderá solicitar à SES/PROGEPE, por meio de documento escrito e assinado, a ser enviado

para o e-mail institucional da SES (ses.progepe@ufla.br), vista de sua prova e notas que lhe foram atribuídas pelos examinadores, no prazo de 1 dia útil à partir da divulgação do
resultado no sítio eletrônico da UFLA..

4.3.2. O recurso deverá ser enviado via sistema à SES/PROGEPE, no prazo de dois dias úteis, contados a partir da divulgação do resultado, no sítio eletrônico da UFLA,
excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que
não houver expediente ou que esse for encerrado oficialmente de forma antecipada.

4.3.3. Presente os pressupostos de admissibilidade, a SES/PROGEPE disponibilizará o recurso no Sistema Integrado de Gestão - SIG, para ciência dos demais candidatos, que
poderão apresentar, caso tenham interesse, contrarrazões, no prazo de 2 dias úteis, por meio de formulário eletrônico também disponível no site da UFLA.

4.3.4. Transcorrido o prazo do parágrafo anterior, a PROGEPE remeterá os autos do processo à Banca Examinadora, que emitirá parecer em dois dias úteis, admitindo-
se prorrogação por igual período, mediante justificativa explícita.

4.3.5. A banca examinadora encaminhará o parecer à PROGEPE que encaminhará o processo ao Reitor.
4.3.6. Recebido o processo da PROGEPE, o Reitor proferirá decisão em caráter definitivo, constituindo-se em última instância.
4.3.6.1. A Universidade dará ciência ao candidato das decisões proferidas nos recursos eventualmente interpostos, bem como de eventuais impugnações.
4.4. O candidato aprovado considerado inapto para o exercício do cargo ao qual concorreu, poderá interpor recurso (pedido de reconsideração) contra o parecer da Equipe

Multiprofissional, no prazo de 2 (dois) úteis a partir da data de emissão do parecer.
5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. Os dias, horários e locais de realização das provas serão divulgados oficialmente, no endereço eletrônico disposto no item 2.1 deste Edital, a partir de 07/02/2022.

A PROGEPE não se responsabiliza por outras formas de publicação e/ou informação destes dados.
5.2. As provas serão realizadas a partir de 17/02/2022. Não será emitido comprovante definitivo de inscrição. É de exclusiva responsabilidade do candidato informar-se sobre

a data e horário de prova.
5.3. Para acesso ao ambiente remoto de prova o candidato deverá estar de posse do documento de identidade informado na inscrição.
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5.4. Na hipótese de perda, furto ou roubo do documento de identidade indicado na inscrição, o candidato deverá apresentar registro da ocorrência em órgão policial e
outro documento de identificação, em conformidade com os subitens 2.9.2. e 2.9.3.

5.5. A validade da seleção será de 1 (um) ano, contado a partir da publicação da homologação do resultado no Diário Oficial da União.
5.6. A inscrição na seleção implicará no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital e na Resolução CUNI nº 073/2020, alterada pelas

Portarias nº 113, de 11/02/2021 e Portaria nº 796, de 30/08/2021, normativo do qual não se poderá alegar desconhecimento.
5.7. A habilitação na seleção não assegura ao candidato o direito à contratação, mas apenas a expectativa de ser contratado, de acordo com a ordem classificatória, ficando

a concretização deste ato condicionada ao efetivo afastamento do docente, à disponibilidade orçamentária e à observância às disposições legais pertinentes.
5.8. O aprovado será contratado para prestação de serviço temporário, para substituir professores nos termos do parágrafo 1º do artigo 2º da Lei 8.745/90. A vigência

do contrato será da data de assinatura do contrato até o retorno do servidor afastado, e não poderá exceder a 2 (dois) anos de seu início, conforme constante na tabela abaixo.
A carga horária semanal deverá ser cumprida nos horários diurno e/ou noturno, a critério da UFLA.

. Deptº Área Motivo afastamento Previsão de contratação

. DCH Ciências Sociais Afastamento para capacitação 1º/2/2022 a 31/12/2022

. DCC Fundamentos de Computação Afastamento para capacitação Até 31/12/2022

. DME Ginecologia e Obstetrícia Licença tratamento saúde Até 3/5/2022

. DEL Letras: Literaturas Africanas de Língua Portuguesa, Literatura Portuguesa, Ensino de
Literatura e Leitura e Produção de Textos

Vacância até nomeação de
candidato aprovado
em concurso

. DMM Matemática Aposentadoria 6 meses

. DME Medicina de Família e Comunidade Licença à gestante 6 meses após o parto

. DBI Microscopia de luz para estudo das células Afastamento para capacitação 1º/2/2022 até 31/01/2023

. DME Pediatria Afastamento para capacitação 1 ano prorrogável até 4/3/2023

. DCS Pedologia Afastamento para capacitação 1 ano prorrogável até 31/1/2023

5.9. Os candidatos que já firmaram contrato administrativo com base na Lei nº 8.745/93 poderão ser novamente contratados, desde que já tenha decorrido 24 (vinte e
quatro) meses do encerramento do contrato anterior.

5.10. Conforme inciso I do § 1º do artigo 6º da Lei nº 8.745/93, poderão ser contratados servidores da Administração direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal
e dos Municípios, desde que o contratado não ocupe cargo de magistério de que trata a Lei nº 12.772/2012, observada a compatibilidade de horários e cargos.

5.11. O candidato aprovado deverá submeter-se a exame admissional no Núcleo de Atenção à Saúde do Servidor- NAS/UFLA, com vistas à apuração de aptidão física e
mental para o exercício das atribuições do cargo, cujo laudo deverá ser apresentado para o ato de efetivação do contrato.

5.12. O currículo será arquivado na Universidade conforme tabela de temporalidade elaborada pelo Conselho Nacional de Arquivo - CONARQ, aprovada pelo referido órgão,
por meio da Resolução nº 14, de 24/10/2001

5.13. O candidato aprovado deverá comunicar à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFLA, por meio de email (selecao@ufla.br), qualquer alteração de endereço e contato,
responsabilizando-se por prejuízos decorrentes da não atualização.

5.14. O candidato aprovado será convocado, por e-mail, enviado ao endereço eletrônico cadastrado no ato da inscrição, para entrega presencial da documentação necessária
à contratação. Aquele que não se manifestar no prazo de até 10 (dez) dias corridos será considerado desistente da vaga.

5.15. Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor da UFLA, ouvida a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEPE).
5.16. Mais informações poderão ser obtidas no Setor de Seleção da PROGEPE pelo telefone (35) 3829-1146, ou no endereço eletrônico disposto no item 2.1 deste

Ed i t a l .

RÔMULO SIQUEIRA SANTOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE DOAÇÃO Nº 1/2021

Processo de Material: Desfazimento de Material Permanente nº 23072.244308/2021-50
Assinatura: 23/12/2021. DOADORA: Universidade Federal de Minas Gerais, CNPJ
17.217.985/0001-41, DONATÁRIA: Cooperativa dos Trabalhadores com Materiais Recicláveis
da Pampulha LTDA, CNPJ nº 10.880.302/0001-55, Objeto: doação, da DOADORA para a
DONATÁRIA, da posse e da propriedade dos materiais inservíveis constantes no processo
supracitado. Fundamento Legal: art. 17, II, "a", da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93; art.
3º, III e IV c/c art. 8º, I, do Decreto Federal nº 9.373, de 11/05/18;
Ricardo Hallal Fakury - Pró-Reitor de Administração da UFMG
Nelma Gomes de Andrade - Diretora Presidente da Cooperativa dos Trabalhadores com
Materiais Recicláveis da Pampulha LTDA

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA DE SUPRIMENTOS E DE SERVIÇOS
O P E R AC I O N A I S

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2021 - UASG 153254

Nº Processo: 23072237188202134. Objeto: Aquisição parcelada de Material de
Higiene Limpeza e Gêneros Alimentícios, destinados às unidades gestoras da UFMG.. Total
de Itens Licitados: 65. Edital: 10/01/2022 das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h00.
Endereço: Av. Antonio Carlos 6627 - Campus Pampulha, Campus Pampulha - Belo
Horizonte/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/153254-5-00009-2021. Entrega das
Propostas: a partir de 10/01/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 20/01/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O Edital
será disponibilizado no Portal de Compras do Governo Federal -
https://www.gov.br/compras/pt-br e no portal do DLO/UFMG - www.ufmg.br/dlo.

MARGARETE MARIA PARREIRAS
Diretora da Dicomp/dlo/ufmg

(SIASGnet - 07/01/2022) 153254-15229-2021NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2021 - UASG 153254

Nº Processo: 23072242423202017. Objeto: Contratação de serviços de
Manutenção Preventiva e Corretiva em Maquinários Agrícolas, com fornecimento de peças
originais e genuínas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital
e seus anexos. . Total de Itens Licitados: 16. Edital: 10/01/2022 das 08h00 às 12h00 e das
13h00 às 17h00. Endereço: Av. Antonio Carlos 6627 - Campus Pampulha, Pampulha - Belo
Horizonte/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/153254-5-00001-2021. Entrega das
Propostas: a partir de 10/01/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 20/01/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARGARETE MARIA PARREIRAS
Diretora da Divisão de Compras do Dlo/ufmg

(SIASGnet - 07/01/2022) 153254-15229-2022NE800421

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Processo 23072.262416/2021-12 - Contrato firmado entre a Universidade Federal
de Minas Gerais - UFMG, CNPJ/MF nº 17.217.985/0001-04 e a Fundação de Apoio ao
Ensino, Pesquisa e Extensão - FEPE inscrita no CNPJ sob o nº 16.629.388/0001-24. Objeto:
Apoio ao Projeto do Curso de Especialização em Ortodontia. Valor R$ 324.900,00. Início da
vigência: 07/01/2022. Fim de Vigência: 04/07/2025. Nome e cargos dos signatários: Prof.
Allyson Nogueira Moreira - Diretor da Faculdade de Odontologia da UFMG e Helton
Mattana Saturnino - Presidente da FEPE. Data de assinatura: 07/01/2022.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Proc. 23072.218036/2021-32 - Termo de Convênio que entre si celebram a
Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG, CNPJ nº 17.217.985/0001-04 e a Prefeitura
Municipal de Contagem - PMC por intermédio da Secretaria Municipal de Educação - SEDUC,
CNPJ nº 18.715.508/0001-31 com interveniência da Fundação de Desenvolvimento da
Pesquisa - FUNDEP, CNPJ nº 18.720.938/0001-41. Objeto: Visando à execução do Programa de
Aperfeiçoamento Docente da Rede Municipal de Ensino de Contagem - PAD Contagem. Início
da vigência: 04/01/2022. Fim de Vigência: 04/01/2025. Nome e cargos dos signatários: Sandra
Regina Goulart Almeida - Reitora da UFMG, Telma Fernanda Ribeiro - Secretária Municipal de
Educação, Jaime Arturo Ramírez - Presidente da FUNDEP. Data de assinatura: 04/01/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Proc. 23072.031938/2017-80 - 2º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação
Técnico-Científica que entre si celebram a Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG,
CNPJ/MF nº 17.217.985/0001-04, a Cemig Distribuição S.A - CEMIG D, CNPJ nº
06.981.180/0001-16, a Fundação para Inovações Tecnológicas - FITEC, CNPJ nº
01.955.808/0002-76, o Instituto de Tecnologia Edson Mororó Moura - ITEMM, CNPJ
nº17.222.768/0001-02, a Concert Tchnologies S.A - CONCERT, CNPJ nº 04.732.840/0002-80
com interveniência da Fundação Christiano Ottoni - FCO - CNPJ nº 18.218.909/0001-86.
Objeto: Prorrogação de vigência do convênio Fim de vigência: 15/07/2022 Nome e cargos
dos signatários: Prof.ª Sandra Regina Goulart Almeida - Reitora da UFMG, Marney Tadeu
Antunes - Diretor CEMIG D, José Luis Oliveira de Souza - Presidente FITEC, Moacy de Freitas
Melo - Diretor Executivo ITEMM, Leonardo Fares Menhem - Vice-presidente CONCERT,
Benjamin Rodrigues de Menezes - Diretor presidente FCO. Data de assinatura:
14/12/2021.

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

AVISO DE ADIAMENTO

Espécie: Proc. 23072.046821/2018-81- EDITAL N° 01, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021.
A Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG - CNPJ nº 17.217.985/0001-04,

por meio de sua Coordenadoria de Transferência e Inovação Tecnológica - CTIT, e a
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais - FAPEMIG - CNPJ nº
21.949.888/0001-83, resolvem prorrogar até o dia 18 de março de 2022 o prazo de entrega
dos envelopes contendo a proposta para seleção de empresa para transferência de direito
de uso e exploração comercial com exclusividade de Know-how de titularidade da UFMG e
da FAPEMIG e alterar o Cronograma de Prazos constante no referido Edital, publicado no
DOU, Seção 3, nº 230, 8 de dezembro de 2021.

Em, 7 de Janeiro de 2022.
PROFESSOR GILBERTO MEDEIROS RIBEIRO

Diretor da CTIT

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 158717 - UFOB

Número do Contrato: 10/2018.
Nº Processo: 23520.014603/2017-71.
Pregão. Nº 3/2017. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA. Contratado:
19.827.650/0001-33 - LEITE & LIMA LTDA. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto
a prorrogação do prazo de vigência, estabelecido na cláusula segunda do contrato nº
10/2018, pelo período de 01/03/2022 a 01/03/2023. Vigência: 01/03/2022 a 01/03/2023.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 49.200,00. Data de Assinatura: 04/01/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 04/01/2022).

RETIFICAÇÃO Nº 1/2022

No extrato de Convênio de Estágio 77-2021, publicado no Diário Oficial da
União de 03 de janeiro de 2022 Seção 3, pág. 54, que versa sobre Convênio de Estágio
Curricular Obrigatório/Internato entre os Partícipes: UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA
BAHIA - UFOB. CNPJ: 18.641.263/0001-45 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIALMA POR
INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA DE SAÚDE. CNPJ 01.135.904/0001-97, onde lê-se a Vigência
21/12/2021 a 20/12/2026, leia-se Vigência 21/12/2021 a 20/12/2023.

RETIFICAÇÃO Nº 2/2022

No extrato de Convênio de Estágio 76-2021, publicado no Diário Oficial da
União de 03 de janeiro de 2022 Seção 3, pág. 54, que versa sobre Convênio de Estágio
Curricular Obrigatório/Internato entre os Partícipes: UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA
BAHIA - UFOB. CNPJ: 18.641.263/0001-45 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTINA .
CNPJ 14.221.741/0001-07, onde lê-se a Vigência 21/12/2021 a 20/12/2026, leia-se Vigência
21/12/2021 a 20/12/2023.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Processo: 029653/2021. Partes: Brasilsat Harald S.A; Universidade Federal do Pará
(UFPA) com a interveniência da Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa
(FADESP). Objeto: Convênio Nº 01/2021, que tem por finalidade a execução por parte
da UFPA, em parceria com a BRASILSAT, a realização do projeto de pesquisa e
desenvolvimento intitulado "Algoritmos eficazes, projeto e testes dos equipamentos
para o rastreio de satélites", a ser detalhado no Plano de Trabalho nº 01/2021-BS, que
fará parte integrante à este Convênio. Valor: R$ 79.080,46 (setenta e nove mil e


